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I - RELATÓRIO 

1. Histórico : 

Segundo a Deliberação CEE 14/77, a Fundação Padre Anchieta-

Centro Paulista de Radio e TV Educativa foi autorizada a continuar a expe-

riência pedagógica no Ensino Supletivo de que tratam as Deliberações CEE 

n9 21/72, 18/74 e 19/74,mediante a realização de mais dois cursos de Auxi-

liar de Administração de Empresas, sendo um em 1977 e outro em 197 8, obser-

vado o que dispõem a Deliberação CEE 14/73 e o Parecer "CEE 338/77. 

A Deliberação CEE nº 14/77, em seu Art. 29, preceitua, que 

"Dentro de três meses após a conclusão de cada curso, a Fundação Padre An-

chieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educativa encaminhará minucioso re-

latório dos trabalhos desenvolvidos, das observações e resultados colhi-

dos, à Secretaria da Educação que, após análise conclusiva, envia-lo-á ao 

Conselho Estadual de Educação". 

Por outro lado, o item 2º da Apreciação do Parecer CEE 338/ 

77", de autoria do nobre Conselheiro José Augusto Dias, dispõe : 

"A exemplo do que tem feito em ocasiões anteriores, a S e -

cretaria da Educação encarregar-se-ã de: 

a) criar Grupo de Trabalho encarregado de: 

I - acompanhar e supervisionar o desenvolvimento do 

curso; 

II- providenciar o exame da regularidade da situação 

escolar dos alunos que realizaram o curso, para fins 

de expedição de certificados; 

b) designar escola de sua rede para incumbir-se da 

outorga de certificados de qualificação profissional 

aos alunos que cumpram todas as exigências do curso; 

c) designar repartição para encarregar-se da guarda e 

verificação dos documentos escolares dos alunos do 

curso." 

O item 2 da Conclusão do referido Parecer reza o seguinte: 

" A Secretaria da Educação indicará o órgão ou entida-
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de responsável pela competente assistência e inspeção, nos termos do ar-

tigo 27 da Deliberação CEE 14/73, podendo, se julgar conveniente, conva-

lidar os atos escolares praticados a partir de 11.4.77 até a data de ho-

mologação deste Parecer". 

O D.O. de 20.7.77 publicou a Resolução S.E. nº 101,por 

meio da qual são tomadas as primeiras medidas para tornar operacionais / 

as diretrizes oriundas deste Conselho, entre as quais a designação do 

Centro Estadual Interescolar"Professor Camargo Aranha",5ª. DE,DRECAP-2 , 

como o estabelecimento responsável pelo cumprimento de algumas das obri-

gações anteriormente registradas. 

O Senhor Coordenador da COGSP, segundo Portaria publi-

cada no D.O. de 22.7.77, designou o Prof.Waldemar Arruda,Supervisor Peda-

gógico, para cumprir com as obrigações previstas no âmbito da supervisão 

escolar, completando assim as medidas preliminares que deveriam ser toma-

das pela Secretaria da Educação. 

O relatório indicado na Deliberação CEE 14/77 deu e n -

trada neste Conselho em fevereiro, deste ano, tendo sido devolvido à S e -

cretaria da Educação por não estar acompanhado da "analise conclusiva" / 

prevista por este Colegiado. 

O presente processo retorna agora a este Conselho, com 

o acrescentamento do Relatório elaborado pelo Supervisor Pedagógico Wal-

demar Arruda e com informação oriunda da Divisão de Currículo da Coorde-

nadoria de Estudos e Normas Pedagógicas. 

2. Apreciação : 

Vale destacar as observações da análise conclusiva fei-

ta pela citada Divisão de Currículo: 

"O CAAE IV teve 34 telepostos, com 1053 alamos matricu-

lados. Evadiram-se 251 alunos. Dos que chegaram ao final do curso-802-fo-

ram aprovados 627, isto é, 78,2%. O número de alunos da recepção organi-

zada é baixo se considerarmos a emissão aberta do curso. Talvez, por ser 

o quarto lançamento, o curso já perdeu a novidade. Além disso, deve-se 

levar em conta a compressão de despesas dos setores de treinamento das 

empresas, onde a maioria dos telepostos foram instalados. 

Quanto ao aproveitamento do curso, levando-se em conta 

a evasão e a aprovação, pode-se concluir que foi relativamente alto,ten-

do-se em vista o tipo de público e as características do curso. 

Finalmente,pode-se "considerar essa experiência da Fun-

dação Padre Anchieta como um dado importante para o planejamento e reali-

zação de novos cursos profissionalizantes no setor do Ensino Supletivo , 
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com a utilização de multimeios. Verifica-se, desde já, a necessidade de 

urna maior flexibilidade na montagem desses cursos, proporcionando uma 

variedade de opções de habilitações por parte dos interessados." 

Do relatório do Supervisor Pedagógico cumpre destacar su-

cessivos encômios dirigidos a instituições e pessoas que participaram da 

realização do IV Curso de Auxiliar de Administração de Empresas. 

Do ponto de vista formal, as exigências previstas por este 

Conselho estão atendidas, restando-nos, neste momento,admitir como bons 

os critérios de eficiência que devem ter sido usados para sua avaliação. 

Em principio, para uma avaliação de cunho mais abrangente, admitimos que 

outras variáveis de caráter econômico e pedagógico poderiam ser conside-

radas na análise crítica final do curso. 

II - CONCLUSÃO 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau toma conhecimento do 

Relatório Final do IV Curso de Auxiliar de Administração de Empresas pela 

TV, realizado pela Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de Rádio e 

TV Educativa, e de Análise Conclusiva executada pela Secretaria da Educa-

ção do Estado de São Paulo. 

CESG, em 2 de outubro de 1978 

a) Consº ROBERTO MOREIRA - RELATOR 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio F. da Rosa Aquino 

Hilário Torloni, Jair de Moraes Neves, José Augusto Dias,Lionel Corbeil,Ma-

ria Aparecida Tamaso Garcia e Roberto Moreira. 

Sala da CESG,em 4 de outubro de 1978 

a)Consº. JAIR DE MORAES NEVES - PRESIDENTE 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 01 de novembro de 1978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


